nº  
ANEXO I 
TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA BRASILEIRO DE MUSEUS 
O(A)__________________________________________________________________________, com sede em _____________________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o número _________________________________________, neste ato representado (a) por___________________________________________________________, CPF n° ______________________________________________________________________, RGn°_________________________________________,nacionalidade_____________________, adere ao Sistema de Brasileiro de Museus - SBM, e aos seus princípios, finalidades, organização e modos de funcionamento, declarando ter pleno conhecimento e estar de acordo com as condições estabelecidas neste Termo de Adesão. 
Por este Termo de Adesão, o Ministério da Cultura, com sede na Esplanada dos Ministérios, Bloco B, Brasília, Distrito Federal, por seu representante, o coordenador do Comitê Gestor do SBM,____________________________________________,CPFn°________________, RG n° ____________________________, nacionalidade _______________________________, designado pela Portaria nº. 103, de 31 de maio de 2005, do Ministério da Cultura, D.O.U. de 3 de junho de 2005, estabelece as normas do processo de adesão ao SBM na forma que se segue. 

I. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
Decreto n° 5.264, de 5 de novembro de 2004. 
Regimento Interno do Comitê Gestor do Sistema Brasileiro de Museus. 
Deliberações do Comitê Gestor do Sistema Brasileiro de Museus
II. OBRIGAÇÕES DAS PARTES
1. Os custos do procedimento de Adesão ao SBM, inclusive quanto à necessária publicação do Termo de Adesão no Diário Oficial da União, ficarão a cargo do Ministério da Cultura. 
2. A instituição inscrita no SBM terá prioridade no apoio a projetos e ações desenvolvidas pelo Departamento de Museus e Centros Culturais por meio de editais. 
3. A instituição inscrita se compromete a seguir as diretrizes e orientações do SBM e da Política Nacional de Museus. 

III. DO PRAZO DE ADESÃO E DO DESLIGAMENTO
1. A adesão ao SBM tem prazo de 3 (três) anos, podendo ser renovada por igual período. 
2. A primeira renovação é automática. 
3. O presente Termo pode ser rescindido por qualquer uma das partes, mediante motivação expressa, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias. 
4. O desligamento por parte do Comitê Gestor do SBM se dará mediante procedimento previsto no seu Regi-mento Interno, devidamente fundamentado. 

IV. CONDIÇÕES GERAIS
A adesão ao SBM não desobriga a instituição da apresentação dos documentos exigidos pelo Ministério da Cultura para os diversos tipos de apoio previstos em suas políticas. 
Fica eleito o foro do Distrito Federal para dirimir eventuais questões deste Termo de Adesão que não puderem ser resolvidas por entendimentos diretos entre as partes. 
E por estarem assim justos e de pleno acordo com todas as condições estipuladas neste instrumento, os sig-natários assinam o presente Termo em duas vias, para os efeitos legais a que o mesmo se propõe, na presença de duas testemunhas abaixo indicadas. 

______________________________________________ 
Local e data 

	___________________________________________________ 
Representante Legal da Instituição Museológica 

Cargo: Sistema Brasileiro de Museus 
Razão Social: Ministério da Cultura 

	___________________________________________________ 
Coordenador do Comitê Gestor do SBM

Sistema Nacional de Museus 

Ministério da Cultura 


Testemunhas:
Nome: _______________________________________________ 
CPF: _______________________________________________
Nome: _______________________________________________ 
CPF: _______________________________________________
ANEXO II 
CARTA DE SOLICITAÇÃO DE ADESÃO AO SISTEMA BRASILEIRO DE MUSEUS 

______________________________________________ (nome da instituição) solicita, conforme dados descritos abaixo, a adesão ao Sistema Brasileiro de Museus – SBM. 
Para tanto, encaminhamos, em anexo, os seguintes documentos:
a. Instituição Privada: 
( ) Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ 
( )Cópia autenticada do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, acompanhada de prova da diretoria em exercício. 
( ) Cópia autenticada do Cadastro de Pessoa Física e Carteira de Identidade do titular da instituição. 

b. Instituição Estadual ou Municipal: 
( ) Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ 
( ) Cópia autenticada do Termo de Posse do Titular da Instituição 
( ) Cópia autenticada do Cadastro de Pessoa Física e Carteira de Identidade do titular da instituição. 

c. Instituição da Adminstração Federal: 
( ) Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ 
( ) Cópias autenticadas do estatuto da Instituição e do ato de nomeação do seu titular 
( ) Cópia autenticada do Cadastro de Pessoa Física e Carteira de Identidade do titular da instituição 

FORMULÁRIO DE IDENTIFICAÇÃO DA INSTITUIÇÃO
Nome do Museu: ____________________________________________________ 
Endereço: _________________________________________________________ 
__________________________________________________________________ 
Bairro: __________________ Cidade: ___________________________________
 UF: ______ CEP: ______________________ Caixa Postal__________________ 
Telefones: (____) ___________ (____)___________Fax: (____) ______________
Página na internet: __________________________________________________ 
E-mail: ____________________________________________________________ 
CNPJ: ____________________________________________________________ 
Órgão a que se vincula (se for o caso): __________________________________ 
__________________________________________________________________ 
REPRESENTANTE DA INSTITUIÇÃO
Nome: ____________________________________________________________ 
CPF: ____________________________RG: _____________________________ 
Endereço: _________________________________________________________ __________________________________________________________________ 
__________________________________________________________________ 
Telefone: (___) _____________________ (___) ___________________________ 
E-mail: ____________________________________________________________ 
Departamento de Museus e Centros Culturais do IPHAN 
SBN - Qd. 02 - Edíficio Central Brasília 
CEP 70040-904 - Brasília/DF - Brasil 
Tel: +55.61.34146167 
demu@iphan.gov.br 






